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enquadramento

O Cineteatro António Lamoso, em Santa Maria da Feira, 

e o Centro Cultural de Paredes de Coura associam-se 

para apoiar a criação e circulação na área do circo  

contemporâneo. 

Esta iniciativa promove a cocriação de um espetáculo 

original, com estreia nos dois equipamentos culturais 

em novembro de 2026, integrando a programação  

internacional da Noite do Circo. 

A Chamada Aberta dirige-se a artistas e companhias 

nacionais, incentivando o desenvolvimento de projetos 

contemporâneos com potencial de circulação em  

contextos indoor e outdoor. 

O projeto selecionado beneficiará de apoio à criação, 

residências artísticas e acompanhamento ao nível  

da programação e produção. 

objeto [ artigo 1 ]

1. O presente documento estabelece as normas de

apoio à criação artística, em regime de residência, para

um projeto de circo contemporâneo a estrear em novem-

bro de 2026, com uma apresentação no Museu de La-

mas, inserida na programação Fora de Portas do Cine-

teatro António Lamoso, em Santa Maria da Feira, e uma

apresentação no Centro Cultural  e Paredes de Coura.

participantes [ artigo 2 ]

1. São admitidas candidaturas de artistas independen-

tes e companhias nacionais.

2. As candidaturas devem ser submetidas pelos pró-

prios agentes culturais, podendo envolver colaborado-

res nacionais ou internacionais.

3. Não são elegíveis candidatos apoiados na edição

anterior.

candidaturas [ artigo 3 ]

1. As candidaturas decorrem entre 21de abril

e 23 de maio de 2026.

2. Devem ser submetidas por email para

noitedocirco@gmail.com, mediante envio

do formulário e documentação obrigatória.

3. Apenas serão consideradas candidaturas completas,

incluindo:

· Nota biográfica (máx. 500 caracteres);

· Sinopse (máx. 300 caracteres);

· Descrição do projeto (máx. 2000 caracteres);

· Esboço cénico;

· Rider técnico.

4. A candidatura só será válida após confirmação

de receção por parte da organização.

características do projeto [ artigo 4 ]

1. Os projetos devem ser criações originais de circo 

contemporâneo.

2. Devem ser concebidos para apresentação em 

contexto indoor e outdoor.

3. A duração máxima do espetáculo é de 40 minutos.

4. Os projetos devem considerar as condições técni-

cas dos equipamentos envolvidos.

5. O projeto selecionado beneficiará de mentoria artísti-

ca e acompanhamento técnico e de produção.

6. Após estreia, o espetáculo poderá circular, devendo 

referir os apoios institucionais associados.

7. A iniciativa enquadra-se no âmbito da Rede de Tea-

tros e Cineteatros Portugueses (RTCP), podendo 

contri-buir para a promoção e circulação futura do 

projeto.

https://drive.google.com/drive/folders/18_uMFj-ycO1gRu5VhEqU-sk2p8xLukst
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8. A criação terá a possibilidade de se apresentar no 

festival O Mundo ao Contrário, em Paredes de Coura, 

em junho de 2027. 

 

 

condições de desenvolvimento  

e apresentação [ artigo 5 ] 

 

1. O projeto selecionado beneficiará de duas residên-

cias artísticas, uma em Santa Maria da Feira e outra 

em Paredes de Coura. 

 

2. O período de criação decorrerá entre julho e novem-

bro de 2026. 

 

3. O projeto será apresentado nos dois equipamentos 

culturais, a 13 e 14 novembro de 2026. 

 

4. Durante o processo de criação, deverá ser realizada 

uma ação de mediação ou ensaio aberto no Museu  

de Lamas, em Santa Maria da Feira. 

 

5. Será disponibilizado apoio técnico de acordo com  

os recursos existentes em cada equipamento. 

 

6. Poderá ser prevista a apresentação futura do projeto 

no contexto de programação associada. 

 

 

avaliação [ artigo 6 ] 

 

1. As candidaturas serão avaliadas pela equipa de  

programação e produção das entidades parceiras,  

com acompanhamento da direção artística. 

 

2. Os candidatos poderão ser contactados para escla-

recimentos adicionais. 

 

3. Critérios de avaliação: 

     · Originalidade e criatividade; 

     · Relevância artística e contemporânea;  

     · Qualidade e viabilidade do projeto; 

     · Potencial de circulação; 

     · Contributo para a diversidade artística e para  

o desenvolvimento do setor. 

     · Serão excluídas candidaturas que não cumpram  

os requisitos definidos.  

     · Os resultados serão comunicados até 30 de junho 

de 2026. 

 

 

cronograma[ artigo 7 ] 

 
∙ Período de candidatura: 21de abril a 23 de maio  

de 2026  

∙ Avaliação: junho de 2026 

∙ Comunicação de resultados: até 30 de junho de 2026 

∙ Período de criação: julho a novembro de 2026  

∙ Apresentações: novembro de 2026 

 

 

apoio financeiro [ artigo 8 ] 
 
1. Será atribuída ao projeto selecionado uma bolsa de 

apoio à criação no valor total de 6.000€, repartida 

entre os Municípios de Santa Maria da Feira e Paredes 

de Coura. 

 

2. O pagamento será efetuado em quatro momentos, 

em função: 

     a) Primeira Fase: 25% do valor – 1.500€; 

     b) Segunda Fase: 25% do valor – 1.500€; 

     c) Terceira Fase: 25% do valor – 1.500€; 

     d) Quarta Fase: 25% do valor – 1.500€; 

 

 

disposições finais [ artigo 9 ] 

 

1. Dúvidas ou pedidos de esclarecimento deverão ser 

enviados para noitedocirco@gmail.com. 

 

2. Os casos omissos serão resolvidos pela organização, 

não havendo lugar a recurso.


